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TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº 29/2026

DISPENSA Nº 10/2026

O Município de Santo Antônio do Grama – MG, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021,

RESOLVE:

REVOGAR o  Processo  Administrativo  nº  29/2026,  referente  à  Dispensa  de 
Licitação  nº  10/2026,  cujo  objeto  trata  da  contratação  de  empresa 
especializada  na  prestação  de  serviços  técnicos  continuados  de 
assessoria  em  softwares  e  soluções  em  saúde  pública,  com  notória 
especialização na implantação, monitoramento e avaliação de indicadores 
da Atenção Primária à Saúde (APS), para a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Santo Antônio do Grama – MG, por razões de interesse 
público.

A  presente  revogação  justifica-se  pela  necessidade  de  modificação  na 
descrição  do  objeto,  visando  melhor  adequação  às  demandas  da 
Administração  Pública  e  correção das  especificações inicialmente  previstas, 
tornando inviável o prosseguimento do processo nos moldes atuais.

Ressalta-se  que  a  revogação  encontra  respaldo  no  princípio  da  autotutela 
administrativa,  permitindo à  Administração rever  seus  próprios  atos  quando 
necessário, conforme previsto na legislação vigente.

Dê-se ciência aos interessados e publique-se para os devidos efeitos legais.

Santo Antônio do Grama, 30 de março de 2026

Samuel de Sousa Ribeiro

Secretario de Saúde


		2026-03-30T13:02:05-0300




